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MENSAGEM N9 25, DE 11 DE JUNHO OE ?.025.

Excelentíssimo Senhor Vereador Prêsidente,

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência para, nos termos do Art. 48 e Art. 83, inciso

l, dê Lei Orgânica do MunicÍpio de Fortaleza, submeter à epreciação dessa Augusta Casa legislativa,

em IEGIME Oe UneÊruCta, o prêsente Pro.ieto de Lei, que acompanha esta Mensagem, de relevante

inte'esse para a educação municipal, quê prorroga, até 24junho de 2026, a vi8ência do Plano Municipal

de Educação 2015-2025, regulamentado pela Lei ne 10.371, de 24 dejunho de 2015.

A prorrogação proposta justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade dâs

dire:rizes e metas educacionais do Município de Fortaleza, gerantindo alinhamento com o Plano

Nac onal de Educação (PNE), cuja vigência foi prorrogada pela Lei ne 74.934, de 25 de julho de 2024,

âte 31 de dezembro de 2025. Considerando que tramitâ no Congresso Nacional o Projeto de Lei ne

2.614/2024, que visa estabelecer o novo PNE para o decênio 2024-2034, é imprescindível que o

Murricípio de Fortaleza mantenha vigente seu Plano Municipal de Educação, evitando qualquer lacuna

nonnativa que comprometa a implementação de políticas educacionais.

lmporta destacar que a construção deste Plano Municipal de Educaçâo é um processo

den ocrático e pârticipativo, envolvendo cidadãos, órgãos, instituições e êntidades ligadas direta e

indi etamente ao setor educacional. O Plano reflete os princípios de Educação de Quâlidade,

Denrocratização e lnclusão Social, sendo essencial para o desenvolvimento da educação no Municipio.

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência e aos nobres vereadores a apreciação célere

da ;,resente matéria, súbmetendo-a ao REGIME DE URGÊNCIA, a fim de gârantir a continuidade das

polí:icas públicas educacionais e a segurança jurídica necessária à transíção para o novo Plano Nacional

de t ducação.

Aproveito o ensejo para renovar votos de elevadâ estima e consideração-

Evandro Sá Barreto Leitão

Prefeito Municipal de Fortaleza

AO :XMO, 5R.

VEREADOR LEONARDO SAI.fS COUTO BEZERRA

PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTATEZA

NESTA

PAr. ÁClO DO BTSPO
RUI. SÃO JOSÉ, 1 . CENTRO. CEP: 60060.,170 . FORTALEZA, CEARÁ, BRASIL
85 3201 3700
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FORTALEZA GAEI EÍE
BO PREFEIÍOPREFEITURA

PROJETO DE LEI N9 . DE 

- 
DE 

- 

OE2O25.

0 402 / 2025

Prorroga, até 24 junho de 2026, a vigência do
Plano Municipal de Educação, aprovado por meio
da lei ng 10.371, de 24 de junho de 2015.

FAÇC, SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A

SEGIIINTE LEI:

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contr'á rio.

PAço DA PREFEITURA MUNICIPAT DE FORTAIEZA, aos

2025.

dias do niês de de

Evandro Sá Barreto Leitão
Prefeito Municipal de Fortaleza
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PAÚCIO DO BISPO
RUA I;ÀO JOSÉ, 1 . CENTRO. CEP: 60060.170. FORTALEZA, CEARÁ, BRASIL
85 32 )1 3700

Art. .le Fica prorrogada, até 24 junho de 2026, a vigência do Plano Municipalde Educação,
apro rado por meio da Lei nq !0.37!, de 24 de.iunho de 2015.



Fortaleza
PRETEITURÂ

Estê documento é cópia do oriqinale assinado digitâlmênte sob o número BTSD4CHA

para coníerir o original, acgssê o site httpsj/assinêja.sepog.fortaleza.c€.gov.br/validar/documênto, iníorme o mâlote 4406798 ê código BTSD4CHA

para validaÍ a assinatura digitral, acessê o site do lnstituto Nacionâl de Tecnologia da lnbrmação: https:rlalidâr.iti.gov.br/

ASSINADO POR:
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Dados do protocolo:

Código: 1 1 062025085000000í I 7

Número: 3/2025
Descriçáo: Prolocolo de 3/2025
Rêgislrado por: IVINA ÂNGELO
Primeiía movimentação: '1í de junho de 2025 às 08:50


